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Prefeito do\Município 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 447/2023 

Excelentíssimo Presi 

Nobre Edis, 

ppr:r 
fl oiJ, 

O 

Encaminhamos ara apreciação e votação dessa Egrégia Cs,a  de Leis, o Projeto 

de Lei para Abertura Crédito Especial por Superávit Financeiro aoçamento vigente 

no valor R$ 11.54149 (onze mil quinhentos quarenta e um reais e\itenta  e nove 

centavos), a fim 
dt 

 proceder com devolução de saldo de repasse feito\,or  meio do 

Termo de Convênic11  n° i 67/2021 /PJ/DER-RO, proveniente de rendimentos\bancários e 

saldos orçamentáris, para posterior prestação de contas. 

Nobres E is, é interesse desta administração priorizar atividades 	is que 

resultem na eleva ão da qualidade de vida de nossos munícipes. Para 
	

faz-se 

necessário contar om os valiosos préstimos de Vossas Excelências par, 1  a aprovação 

deste projeto de lei 	 / 

Desde já, 4ntecipadamente renovamos protestos de estima 

iti—R1D. 15 de 
	

de 2023. 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNPJn° 01.266.058/0001-44 - Buritis - RO 

1/4 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° Li /2023 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 

a Abrir Crédito Especial por superávit financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 

11.541,89 (onze mil quinhentos e

/proveniente 

 e um reais itenta e nove centavos), a 

fim de proceder com devolução 	de repasse feito p meio do Termo de 

Convênio n° 167/2021 /PJ/DER-R 	de rendimentos ancários e saldos 

orçamentários, para posterior prestontas. 

Art. 2°. O presente crédito será coberto na forma do §1', 1 do artig 43 da lei 

4.320/64, sendo: 	 1 

1. 	R$ 11.541,89 ( 1nze mil quinhentos e quarenta e um reais e *tenta e 

nove centavos oriundo de superávit financeiro apurado ao ftinal do 

exercício - Co vênio n° 167/202 1 /PJ/DER-RO. 

Parágrafo único. O etalhamento do crédito previsto neste arti conterá como 

fonte de recurso, conforme di posto no anexo único. 

Art. Y. Fica incluíd na Unidade Gestora do .i1fcí\0 de)3uritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LDA, as alterações ja'  par J-ece\cí#  de 2023. 
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se necessário 

do Município 
iinze dias do 
de dois mil e 

2 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 
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1,89 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° 	/2023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26.782.1008 - GESTÃO DE PROG 	AS DE INFRA- RUTURA

26.782.1008.1203.0000 - AQUIS ÃO E INSTALAÇÃO D`E 	OS METÁLICOS 

CV 167/2021 /PJ/DER-RO 

Saldo do órgão concedente; 

Categoria de Despesa 	/ 	 \ Valores 

FICHA - 3.3.90.93.00 - 1/idenizações e Restituições R$ 11.536,26 

Saldo do órgão convenen 

Categoria de Despesa Te 

FICHA - 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições R$ 5,63 
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